
ESTAX} DA PÂRAÍBA
PREFEITURA III' ICIPAL DE DT'ÂS ESÍRAItAS

Avrso DE cHÀt4lutEtrro púBlrco IARA corlrnATlçÃo ornem
DISPENSA No O@LL/2O22 LEI L4.t?312O21

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - pB, através da prefeita do
Município de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuiçôes e com
fundamento na Lei ne 14.L33/2O21, art. 75, §3e e no Decreto Municipal
ng 67 /2O22, art. 11, convoca as êmpresas interessadas em fornecer o
seguinte oBlETo PoR f,tElo DE DISPENSA DE TICITAçÃO EÍit RAZÃO DO VALOR:
Contratação de Empresa especializada na área de Engenharia Civil, para
prestação de serviços de consultoria, de gerenciamento de convênios e
acompanhamento e fiscalizações de obras do Município de Duas Estradas
- PBr durante o exercÍcio financeiro de 2022.
PRAZO DE EI,ITREGA DAS PROPOSTAS. 77/08/2022.
EIiIAIL PARA EiMO DAS PROPOSTAS : prefeituradeduasestradas. pb§gmail. com.
0 termo de referência e demais informações podem ser baixados
diretamente no link disponibillzado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB., 12 de Agosto de 2022.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Li.nk para baixan Edital:
https : //www. duasestradas. pb. gov. br led ita l/edital -de- c h amamento -
publico -dispen s a - n - 00011 -2O22-7eí- n-74- 1,33-2027/

CHAÍ{AI4ENTO PÚBLICO

PREÂIt,I8ULO

O liluNlcÍPfo DE DUAS ESTRADAS, inscnito no CNPI sob o ne
OA.787 .Ot2/ OOO!-7O, através da PREFEITA MUNfCIPAL, tonna público que
faná contratação mediante o procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO,
com fundamento no ant. 75, inciso Í, da Lei nq 14.733/2A21,

etivando a contratacão do obieto adÍante descrito:

0BIETO: Contratâção de Empresa especializada na ánea de Engenharia
Civi1, para prestação de serviços de consultoria, de gerenciamento de
convênios e acompanhamento e fiscalizações de obras do Município de
Duas Estradas - PB, durantê o exercÍcio financeiro de 2022.

RECEBIÍiIENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: t7/O8/2O22 às 17:OO horas - HORÁRIO DE

BRASÍLIA
E.IIAIL PARA ENCAIi,IINHAII.IENTO DAS PROPOSTAS:
prefeit u radedua sestradâs . pb@glnai1. con
Responsáve1 (a): Central de
Contratações t',lunicipaís (CCÍrt)

Contato: (83) 99158-0654



LEGISLAçÃO APLICÁvEL: Lei Federal ne. 1@
ne 67, de X.4 de junho de 2022.

INFORIiIAçôES ADICÍOITAIS: O CditAI C Sé
no Link do Diário Oficial ou poderá ser solicitado através do e-mail
de recebimento de propostas.
REFERÊNCrA DE TEÍrtpo: pâra todas ai r@aó
o horárÍo de BrasíIia e contados em dias úteis.

ÓRGÃO DEIIANDAi|TE: MUNICÍPIO DE DUAS fsfnaoa§ c4a nrefeita t'tunicipal
é a autoridade solicitante e a ordenadora de despesas, utilizandc
recursos orçamentários do referido órgão para fazer face às despesas
da contratação.

EsTÂDo DA PARAÍBÂ
PREFEITUM iIT'Í{ICIPAL DE DUAS ESTRÂDAs

1.. ]USTIFICATTVA E FUÀIDAIIíENTAçÃO:
1.1. O Município de Duas Estradas - PB, pessoa jurídica de direito
púbIico interno, tendo por finalidade exercer a representação do poder
ExecutÍvo Municipal e exêrcer outras atribuições especialmente
designadas na Lei Orgánica do MunicÍpio.
1.2. O MunicÍpio de Duas Estradas - PB necessita da execução dos
serviços descritos no objeto para a manutenção de suas atividades
referentes à servi"ços de assessoria em EngenharÍa Civil.
1.3. Assim, o HunicÍpio necessita da contrataÇão desse serviço pon
se tratar de serviços essenciais para a manutenção dê suas atividades.
1.4. O processo de contratação se dará por DÍspensa de LÍcitação, com
base no art. 75, I, da Lei Federal ns 14.133, de 01 de abril de 2021
e pelo art. 11 do Decreto Municipal ns 67t de 14 de junho de 2022, ÉM

mzÃo oo varon-

2. DESCRIçÃO DETALHIIDA DO OB]ETO:
2.1. Contratação de Empresa especializada na área de Engenharia CÍviL,
para prestãção de serviços de consultoria, de gerenciamento de
convênÍos e acompanhamento e fiscalizações de obras do Município de
Duas Estradas - PB, durãntê o exercício financeiro de 2022.

3. OBRICAçôES DA CONTRATADA:

a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecÍdos para o ramo
de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
pralos estipulados;
b) - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, civiI, tributária e trabalhÍsta, bem como por todas
as despesas e compnomissos assumÍdos, a qualquer tÍtuIo, perante seus
'Fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratâdo;



PREFETT,RÂ iJffirtirtâl*ril, EsrRA,As

c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o representê integralmente em
todos os seus atos;
d) - Permitír e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar
os informes e esclarêcimentos solicitados;
e) - Será responsáveI pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa respon sa bilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferÍr ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g) - f.lanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, âpnesentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicÍtado.

4. DÀS OBRICAçõES DA COÚTRATA'{TE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução dos senviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer imegularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contnatuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuiÇões de Gestor e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialnente para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitlda a contratação
de tenceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuições.

5. DA 6ESTÃO E FISCALIZAçÃO DA EXECUçÃO DO CONTRATO:
5.1. A Gestão do instrumento contratual será de competência da
Secretaria de Administração do Munícípio de Duas Estradas - PB.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o nelatórío mensal resultante da prestação dos serviços;
b) Contnolar administrativamente os aspectos orçamentários e
financeiros inerentes à execução contratual no intuito de gue haja seu
desdobramento de forma regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federa1, Estadual e
Municipal) e trabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaísquer solicitações da contratada, em

especial aquelas pertinentes a valores do contrato ê prazos,
submetendo-os à autoridade competente;

3
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0 Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada
e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de
processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado,
conforme previsto no Contnato;
g) Administrar o processo de apllcacão de penalidades
regulamentares no edital do processo licitatórj"o ê pactuadas no
contrato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vlgência contnatual,
consultar, em tempo hábi1, sobre o interesse da renovação e, em
havendo, promover a respectiva prorrogação;
i) Executar lustificatlva Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; ej) Informar à área requisitante, em prazo hábi1, quando preven ou
verificar necessidade de modo promover acréscimos, supressôes e/ou
outras alterações no objeto do contrato.
5.3. Â físcallzação e o acompanhâmento do curnprimento das obrigações
decorrentes do contrato, nos termos do artigo 117 da Lei ne !4.133/2!t
será de conpetência do FÍsca1 do Contrato designado.
5,4. Compete, ainda, ao fiscal desÍgnado o cumprimento das seguintes

obrigaçôes:
a) Cumpri.r e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço
e as cláusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de
modo a fomentar seu cumpnimento na estnita legalidade;
c) Registrar todas as ocomências gualitativas e/ou quantitativas,
informando ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias
que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, quando
o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como
diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada
sobre possíveis incon s i st ên c ia s j
e) Avaliar os resultados/objetos entregues;
0 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviços
(quantidade, modalidade de recebímento dos documentos, tarÍfas dos
serviços e demais informações que se fizerem necessárÍas);
g) Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,
definidas nos disposÍtivos contratuais fundamentalmente quanto à
observância dos pnincípios e preceitos consubstanciados na Lei no
L4.t33/21 e suas alterações;
h) Receber e examinar as crÍticas, sugêstões e reclamações dos
usuários;
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades
de fiscalização, levando ao conhecimento do poder púb1ico as
irregularidades de que tenham conhecimento referentes ao serviço
prestado;
j) Intervir nâ prestação do servÍço, nos casos e condições
previstos em Iei;

4
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k) zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e
solucionar queixas e reclamações dos usuários, que serão
cientificados, em até 30 (tninta) dias, das providências tomadas.; e
l) ncompanhan a evolução e tendência das demandas pelos serviços
regulados, control-ados e físcalizados nas áreas delegadas a terceiros,
públicos ou privados, visando identificar e antecipar necessidades de
investimentos para expansão,

6. VALOR ESTTruIx) DA CONTRATAçÃO:
6.1. R$ L3.466,64 (Treze mi1 e quatrocentos e sessenta e seis reais e

sessenta e quatro centavos);
6.2. A estimativa do valor â ser contratado inclui os serviços de mão
de obna e mateniais necessánios para a execução dos serviços.
6.3. 0 valor estímado foi obtido mediante a média das cotações de
preços de mencado apresentados pelas empresas nelacionadas no mapa de
preço.
6.4. O valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dos
serviços, conforme modelo de apresentação da proposta comercial -
Anexo fI deste Edital de Chamamento Púb1ico,
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluídas todas as despesas
com impostos, obrigações trabalhistas, encargos sociais e demais
tributos que incidam sobre os serviços a serem contratados.

7. COilDIçõES DE PAGAT{ENTO:

7.L. O pagamento será efetuado na Tesounaria do Contrãtante, mediante
processo negular, da seguinte manei.na: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.
7.2. A nota fiscâ1 somente sêrá aceita se nela estiver discriminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no peníodo, devendo ainda
estar acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa de
Débitos Tnabalhistas (CNDT); certificado de regularidade de FGTS-CRF;
certidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais.

8. DOTAçÃO ORçAÍIiENTÁRIA:
8.1. Os recursos para a realização deste serviço estão previstos na
seguinte dotação orçamentárÍa:
Recursos própríos do Município de Duas Estradas:
oa.oo - 15.451.7002.2037 - soo. - 3.3.90.39.0!.

9. VIGÊNCIA:
9.1. O contrato terá vigência de O4 (quatro) meses, contado a partin
da data de sua assinatura e poderá ser prorrogado em conformidade com
o disposto no artigo !87 da Lei ne 14.133/21 e suâs altenações, até o

limite de 10 (dez) anos.
9.2. o empenho de dotações orçamentárias suplementanes até o limite
do seu valor corrigido não caracteniza alteração do mesmo, podendo sen

5
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rêgistrado por simples apostila, dispensando a celebração de
adÍtamento.

10. DO REA]USTE DO PREçO:
10.1.0 reajuste contnatual poderá ocorrer após o prazo de 12 (doze)
meses, a partir da data da assinatura do contrato.
LO.2. A, Contratada deverá pleitean o reajuste até a data da prorrogação
de prazo seguinte, sob pena de configuração de preclusão Iógica.
1O.3. Para o reajuste sená aplicado o Índice Nacional de preços ao
Consumidor Anplo - fPCA, fornecido pelo IBGE.
t4.4. O reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal
complementar. Enquanto não divulgado o Índice correspondente do mês
em que os serviços forem executâdos, o reajuste será calculado de
acordo com o ú1timo índice conhecido, cabendo a conreção de cáIculo
quando publicado o Índice definitivo.

11. DO ACRÉSCr!|O OU SUPRESSÃO:
11.1. No Ínteresse da Administração do llunicípio, o valon inicial
atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. L25
da Lei 74.1,33/21.
LL.2. A Contratada fica obrigada a aceitâr, nas mesmas condÍções
licitadas, os acréscimos ou supressôes que se fizerêm necessárias.
11.3. Nenhum acnéscimo ou supressão poderá exceder o 1Ímite
estabelecido nesta condlção, exceto as supressôes resultantes de
acordo entne as pantes.

12. DA APRESEIITAçÃO DOS ÍDCUÍiiE}TTOS DE HABILITAçÃO:
12.1 Habilitação Jurídica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constÍtutivo, êstatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrâdo, êm se tratando de sociedades comerciais, e no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus admÍnistradores.
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registno ou autonização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atÍvídade
assim o exigin.
d) Inscrição do ato constitutívo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício.
e) 0 contrato social e suas alterações, quando possíveI, deverão
constar a denominação social e idêntificação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empnesa, o qual deverá ser compatíveI com o objeto
licitado.
f) Os proponentes quê tênham como ato constitutÍvo o ESTATUTo,
que o apresente juntamente com a úItima ata que elegeu sua díretoría
ou adminÍstradones.

G,,
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12.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Naci.onal de Pessoas lurÍdicas
no Ministério da Fazenda (CNPI).
b) Quando fon o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadâstro de Contribuinte Estadual, relativo
ao domicílio ou sede do proponente, pertÍnente ao ramo de atividade e
compatíve} com o objeto da presente dispensa de licitação *(no caso
de empresas dos setores do comércio, indústria e serviços dê transporte
intermunicipal e interêstadual).
b.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo
ao domicÍIio ou sede do proponente, pertínente ao ramo de atividade e
compatível com o objeto da presente dispensa de licitação ou Alvará
de Licença para LocaLização e Funcionamento. *(no caso de empnesas com
ativÍdade de prestação de serviços).

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Centidão Negativa de Débito das Contribuições
Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal, da sede do
proponente, ou outna equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outna
eguivalente, na forma da Lei.
e) Prova de negularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apnesentação de Certídão Negativa de Débíto, expedida pela Secretaria
Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) ou
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FCTS), mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais.
g) Prova de regularÍdade perante a Justiça do Trabalho (CNDT -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei no 72.MO/2OL1).
12.3 Qualificação Econômico-Financeira
a) Certídão negativa de falência ou concondata, recuperação
judicÍal e extnajudicial, expedida pelo distnibuidor judicial da sede
do proponente.

X3. DA QUAIIFICAçÃO TÉCT{ICA:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade
técnica, fornecido por pessoa jurÍdica de Direito Púb1ico ou de Direi.to
Privado, comprovando ter realizado ativÍdade compatíve1 e pertinentê
ao objeto da presente dispensa de licitação.

r.4. DAS DTSPOSTçõEs FrMlIS:
t4.! É vedada a subcontrâtação parcial ou total, do objeto contratado,
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não podendo a contnatada transferir a outrem a sua execução.
74.2 os casos omi,ssos serão resolvidos pelo contratante à Iuz das
disposições constantes na Lei de n.s 14.733/21, dos princípios do
direito púb1ico e, subs idia riamente, com base em outras nonmas
jurídicas que sinvam ao suprimento de eventuais lacunas.
74.3 As comunicações entre as partes serão feitas exclusivamente por
escrito, entregues sob protocolo ou com recibo de entrega.
!4.4 Fíca eleito o Foro do Município de Guarabina - PB como único
competente para conhecimento e decisão de quaisquer questões oriundas
do presente Termo de Referência.

Duas Estrâdâs - PB, 12 de Agosto de 2022.

Central de contratações Municipais - CcM

ANEXOS AO EDTTAL DE CHA"IAIVIENTO

Anexo I - Especificações
Anexo fI - Modelo da Proposta
Anexo IIf - Minuta do Contrato
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ESTÀDO DA PARAÍBA
PREFEI'UM M,IiIICIPAL DE DIIÂS ESTRADAS

AIIEXO I - DISPEIISA No O@AU2O22 LEÍ L4.L3?12O27,

EsPECIFICAçôES

1.O. DO OBIETO
1.1. Constitui objeto deste Procêsso de Dispensa de Licitação:
Contratação de Empresa especializada na área de Engenhania Civil, para
prestação de serviços de consultoria, de gerencÍamento de convênios e
acompanhamento e fiscalizações de obras do MunÍcÍpio de Duas Estradas
- PB, durante o exercício financeiro de 2022.

2.O. ]USTTFICATIVA
2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a
finalidade de definir, técnica e adequadamentê, os procedimentos
necessários para viabilizar a contratação êm teIa. As caracterÍsticas
e especificações do objeto ora licitado são:

de empresa do ramo de
vil cofl profissíona1 registrado no

prestação de serviços de consultoria,
de convênios, acompanhamento

de obras do ltunicípio de
- PB, durante o
de 2922.

3.O. OBRIGAçôES OO COI,ITRATADO

3.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à
legislação fiscal, civiI, tnÍbutária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquêr título, perante seus
fornecedores ou terceiros em nazão da execução do objeto contratado.
3.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiaís ou
serviços que apresentarem alterações, deterÍoraçôes, imperfeições ou
quaisquer inregularidades discnepantes às exigências do instrumento
de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebímento e/ou
pagâmento .

3.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da
contratação, salvo mediante prévla e expressa autorizaÇão do
Contrãtântê -
3.4. Mânter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos
hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessáríos, sempre que solicitado.
3.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou fi1ia1 da empresa que
apresentou a documentação na fase de habÍlitação.

fp§'-
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3.6. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos pneceitos
legais, nonmas e especificações técnicas conrespondentes.

4.O. DO CRITÉRIO DE ACEITABTLIDADE OE PREçOS
4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no
Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estimado pelo oRC, o item será desconsÍderado; ou
4.1.2. Com indÍcios que conduzam a uma pnesunção nelativa de
inexequibi lidade, em ta1 situaÇão, não sendo possíveI a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar
a sua exequibilidade, sendo-Ihe facultado o prazo de O3 (três) dias
úteis para comprovar a viabilidade dos pneços, sob pena de
desconsÍderação do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrêncÍas não desclassificam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente.
4.3. O valor estimado que o ORC se propõe â paEar pelo objeto da
presente dispensa - Valor de Referência -, que nepresenta o somatório
total dos preços nelacÍonados na nespectiva planilha dos serviços a
senem executados, neferentê ao correspondente item, está acima
indicado.

5.0. Í{(»ELO DA PROPIoSTA

5.7. É parte integrante deste Edital de Chamamento Púb1ico o modelo
de proposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentar
a sua proposta no próprio modelo fornecido,. desde que seja devidamente
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo II.

- *>.,.,? Jro. ,,"r./ § Sr-a-
tações Municipais - CCMde Contr
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ESTADO OÂ PARÁÍBA
PREFEITURA U TCIPAL DE DUAS ESÍRÂDAS

ANEXO II - I,IODELO DE PROPOSTA

DISPENSA No OOOL1/2O22 LÉt L4.t33/2O21,

PROPOSTA

REF.: DISPENSA No OOOLU2O2Z LÉÍ L4.13r12O21,

0BlETo: Contratação de Empnesa especializada na área de Engenharia
Civil, para prestação de serviços de consultoria, de gerenciamento de
convênios e acompanhamento e fiscalizações de obras do Município de
Duas Estradas - PB, durante o exercÍcio financeiro de 2O22.

PROPONENTE:

Prezados Senhones, nos tenmos do pnocesso de dispensa de licitação em

epÍgrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

cóDrco DrscRÍ,trNAçÃo UNTDADE

OL Contratação de empresa do ramo de engenharia civil com i,lês
profissional registrado no CREA para prestação de
serviços de consultoria, gerenciamento de convênios,
aconpanhamento e fiscalização de obras do MunicÍplo de
Duas Estradôs - PB, durante o exercÍcio financeiro de
2022.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZo: 04 (quatro) meses.

PAGAMENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

ResponsáveI

QUAIITIDAI'E

04

dede

CNP]

11



ESTÀDO DÀ PÀRÀTBÀ
PNÊTETTURÀ MT'NIC:PÀI DE DUÀ§ ESTRÀDÀs

CONTRÀTOÀllE:xo rfÍ - Mt!«IrÀ Do

DI9PENSA §" OOOLL/2022

CO!|]IR.ÀTO IIÔ

TERMO DE CONTRATO
DUAS ESTRÀDÀS E
DISCRIMINADO NESTE

QUE ENTRE SI CETEBRÀM A PREEEITURA MUNICIPAI DE
PÀRA EXECUÇÃO DE SERVTÇO CONFORI,ÍE

INSTRUI4ENTO NÀ FORI4À ABAIXO:

Pelo presente instrumênto particulai de contlalo, de um lado PnE8ltlt RÀ U[r§tCfPÀ! DE DIrÀS
EgllRÀDÀs - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Êstradas - PB, CNPJ no 08."18'l .072/0001-10, neste
ato representada pela Plefeita Joycê RenalIy Fe1lx Nunês, Brasileirâ, Solteira, Euncionêria
Publica, residente e domicilj-ada na Fazênda Sáo Franclsco, SN - Zona RLrraI - Duas Estradas -
PB, CPP no 090.40?.504-40, Calteira dê Identidadê no 3,570,572 SSP, doravante simpfesmente
CONTRÀTÀNT, e do outro lado ... CNPJ no

., neste ato representado por --.- resideDte e domiciliado \d ....t
.. ., CPF no ..... ... -, Cartêira de ldentidade rlo . -.., doravante

aimplêsmênte CONTRATÀDO, decidiram as partes contlatantes assinar o presentê contrato, o gual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLIíUSI'LÀ PRTIETRÀ - DOS EOND'$IE§:TOS I

Este contrato decorre da Dispensa de LicitaÇão n" OOO\7/2022, processada nos têrmos da têi n'
14.133/2021i Decretô Mrúicipal i" 6'7 /2022; e legislaÇão pertinênte, considêradas as alteraÇôes
posteriôrês das refêli"das nontras, às quais os contratantês êstão sujeitos como t.aÍüém às
cláusulas dêste contrato.

cúuEurÂ sEGo!@À - Do o8JEto:
O presente contrato, tem por objeto: Contratação de Empresa especializada na área de Engeniaria
Civil, para prestaÇão de ser:viços de consultoria, dê qêrenciamento de convênios e acompânhamêhto
e fiscalizaÇões de obras do Município dê Duas Estradâs - PB, durante o exercício financêiao dê

O servÍçô deverá sêr êxecutado rigorosamente de acordo com as condições expressas nêste
instrumento, proposta aprêsêntada, êspecificações técnicas correspondentês, processo de Dispensa
dê LicitaÇáo n' OOOII/2A22 Leí n" 1,4.I33/2021 ê instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presênte contrâto, independente de transcrição; e sob o
regime de eÍrpieitadâ por prêÇo unitário.

ctÁosuÍ,À rrRcErRÀ - Do vÀroR E PnEçog I
o valor total dêstê contrato, a base do pleÇo proposto, é dê R$ .,. (.,.).
Representado por: ... x R$ ...

CtátrgUTÂ QOÀRTÀ - DO REÀ.I'STTüEÚIO EM SENAIDO ESTRÍTO:
os pleços contratados são fixos e ixreajustáveis no prazo dê um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediântê solicitação do Contratado, os preÇos poderão
sofrer reajustê após o interregno dê rnn ano, na mestlur proporÇâo da variação verificadâ no IPCA-
ÍBGE acurÍu1ado, tomartdo-se por basê o mês do orÇamento estimado, êxclusivamente para as
obrigaÇões iniciadas ê coocluldas após a ocorrência da ânualidade.
Nos rêajustes subsequentes ao primeiro, o interrêgno mínimo dê um ano sexá contado a partir dos
êfeitos fiaanceiros do ú1timo reajuste.
No caso de atraso ou nâo divulgaÇão do índice de rêajustamento, o Contratantê pagará ao Côntratâdo
a importârrcia calculada pêIa úItina variaÇão conhêcida, liquidando a diferenÇa correspondêntê
tão fôgo seja dj.vulgado o i.dice definitivo. Eica o Contlatado obrigado a aprêsental mêmória de
cáIcu1o referente ao reajustâmento de prêços do valor renâÍrêscente, sempre que e§te ocorrer-
Nas afeliÇôes finais, o lndicê utilizado para reajustê se!á, obr:igatoriamente. o definitivo.
Caso o indicê êstabelecido para rêajustamelrto vênha a sêr êxtinto ou de quafgúêr forma não possa
mais ser utllizado, será adotado, êm su.bsti.tuiÇão. o que vier a ser determinado pela legislaÇâo
êntão em vigor.
Na ausência dê prêvisâo lega1 quanto ao indicê substituto, as partês eIêqêião novo índice
oficial, para reajustarnênto do prêço dô valor rêmanescente, pol mêlo dê têrmo aditivo.
o rêajustê podêrá sêr realizado por apostilamento.
O prazo para resposta ao pedido dê rêstabelec jrentô do equilibrio econômico-financeiro, qúando
for o caso, sêrá de até 1 (un) mês, contado da data do forneciÍento da docrmentaÇão comprobatória
do fato imprevisível oú prêvisivel de consequência incalculável, obselvadas as disposiÇôês dos
Àrts. 124 a 136, da Lei 1,4.1,33/27

';. -



CLifu'SuIÀ QUINTA - DÀ DOIÀÇÃO:
As despesas correrão por conta da
Recursos Própriôs do Municipio de
08.00 - 15.451.1002.2031 - 500.

seguinte dotaÇâo, conslante do orÇamento vigente:
Duas Estradas:
3.3.90.39-01.

C,,iíI,SUI.À gExTÀ - Do PAGÃMENTo:
O pag.aÍrênto será efeLuado mêdiantê processo regular e em observância às normas e procedimênlos
adotados pelo ContrataÊte, bêm como as disposiÇõês dos Àrts. 141 a 146 da Leí 14.1,33/21i da
seguinte maneira: Para ocorrer no plazo dê trlnta diasr coltados do periodo de adiflplemento,

cIÁ,$,LÀ SÉTt!.iÀ . Do§ PRÀzos E DÀ vIGÊNcIÀ:
os prazos ÍÉxlmos de inicio de etapas de exêcuÇão e de conclusâo do objeto ora contratado, quê
ad&item p.orroqaÇão nas condições e hipótêses previstas na Lêi 14.133/2021, êstão abaixo
indicados ê serâo considêrêdos da assinatura do CoDtratoi
a - fnicio: lmediato;
b - Concfusão: 04 {quatro) mêsê§.
A vigência do presente côntrato será dêtêüLinada: 04 (quatro) mesesr considêrada da data de sua
assinaturêi podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14 .133 /2t.

cLifur§u,À orÍÀrrÀ - DÀs oBRrGÀçõEs Do cotÍTRÀÍÃ§rE:
a) - Efêtuar o paganênto relativo a êxecuÇão dos serviços efelivamentê realizados,
com as rêspêctivas c1áusulas do coôtI:atoi
b) - Prôporciooar ao Contratado todos os meios necessárlos para a fiel execuÇáo dos
contratados;
c) - Notificar o Contratado sobrê quatquêr irregularidade errcorltrada quanto à qualidade dos
sewiÇos, exercendo a mais âmpla e completa físcalizaÇão, o quê nâo êximê o Contratado de suas
rêsponsabilidadês contratuais e lêgais;
d) - De§igDar representantês com atribuiÇões dê Gestor e Fiscal dêstê conttatô, nos termos da
norma vigêntê, ê§pecialmente para acomparüar ê fiscalizar a sua êxêcuÇão, respectivamente,
pernitida a contrataÇAo de tercêilos para assistência e sullsidio dê informaÇôes pertinentes a
essas atribuiçõês -

cli{usur,À NoNÀ - DÀs oBRrGÀÇõEs Do coNllRATÀDo:
a) - Executar devidamentê os sêrviÇos descritos no objêtô supracitado, dentro dos melhores
parâmêtros de qualidadê êstabelecidos para o ramo dê atividade reIâciooada ao objeto contratual,
com obsêrvância aos prazos estipuladosi
b) - Respoasabilizar-se pôr todos os ôous e obriqaÇões concêrnentes à legislaÇão fiscal, civif,
tributáaia ê tÍabalhista, bem como po! todas as despesas e comprorlissos assumidos, a quatquêr
titufo, pêrantê Seus fornêcedores ou têrcêiros em razão da êxecuÇão do objêto contratado;
c) - Manter preposto capacitado ê idôneo, aceito pelo Contratantê, quando da êxecuÇão do
contratô. que o rêprêsêntê intêgralmêntê êm todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaçáo dô Contratante devendo prestar os informês e
esclarecimênlos so J i ci tados;
ê) - Se:rá responsável pelos danos causados diretamêntê ao Contratantê ou a terceiros, decorrentes
de sua eulpa ou dolo na êxecuÇão do contrato, não excluindo ou rêduzindo êssa aêsponsabilidadê
a fiscalizaqão ou o acompanhamento pelo órgâo intexessadoi
f) * Não ceder. transferir ou subcontratar. no todo ou êm partê, o objêto dêste instiumêntô.
sem o conhecimento e a devida autorização êxprêssa do CoDtratante;
9r) - Manter, durantê a vlqência do contratô, êm compatibilidade con1 as obrigaÇões assumidas,
todas as coodiÇôes de habifitação ê qualificaçáo exigidas no respectivo procesao licitatório,
apresentando ao Contratantê os docrnnêntos Ílecessários, sempre que solicitado.

cr,iíUsnr,n DÉcrr,G, - DÀ ÀJ.1ERÀçâo E EiETrr{ÇÃo:
Este coni:rato podêrá ser altêrado com â devida justificativa, unilateralmente pelo Contratantê
ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçõês prêvistas nos Arts. 124 a 136 e sua
êxtinção, formalmêntê motivada nos autos do procêsso, assêg:urados o contraditório ê a ampfa
defesa, ocorrerá nas hipótesês e disposiçõês dos Àrts. 1,3'l a 139, todos da Lei 14.133/27
Nas afteraÇões unilatêrais a quê sê rêfêrê o inciso I/ do caput do ALL. 124, da Lêí 1,4.1,33 /21,
o Contratado será obrigado a acêitar, nas mesmas condlçõês contratuai,s, acréscimos ou supressões
que se fizereEr nos serviços, de até o respecilvo firrlite firado no Àrt. 125, do mesmo diploma
1êqal, do valor inicial atualizado do contrato- Nerúlrxn acréscimo ou supressão poderá êxcedêl o
limite êstabêIêcidô, salvô as supressôes rêsultantes dê acordô celêbrado êôtrê os contratarltês.

C],'fu'SUI.À DÉCD.'À PRD@IRÀ . DO RACEBII&NTO:
Êxecutada a prêsente contratação ê observadas as condiÇões de adimplemento das obrigaÇÕes
pactuadas, ôg procedimêntos ê condiçôes para lêcêbêr o seu ôbjêto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso. às disposiÇõês do Art- 140, da Lêi L4.133/21.
Por se tratar dê sêrviÇo, a assinatura do têrmo deta.Ihado de rêcebiEento provisório. se dará
pelas partes, quando vêrifícado o cunprimê*to das êxigências dê ca.áter técnico, até 15 (quinze)
dias da comunicaÇão escrii,a do Contatado- No caso do termo detalhado de recebimento deflnitivo,
será emltido e assinatura pelas paates, apênas após o decurso do prazo de observaÇáo ou vistoria.
que comprovê o atendimênto das êxigências contratuais, nâo podêndo êsse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidarente justificados.

de acordo

serl/iÇo§

CI^A(,SUIÀ DECIXA SEG{'IIDÀ - DÀ.s PENÀITDÀDES:
Lb!



O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa ng prazo legal do
intêressado, pê1âs infraçôês prêvistas no Art. 155, da Lêi 14.133,/21 e serão aplicadas? na
folma/ condiÇõês, regras, prazos e procedj.mentos definidos nos Àrts. 156 a 163, do mêsmo diploma
1egal, as sêguintes sanÇÕes: â - advertência aplicada êxclusivamênte pela infraÇáo adninistrativa
de dar causa à itrexêcuÇão parciâI do contrato, quando não se justificar a imposiçâo dê penalidade
mais gravêi b - multa de mora de 0,58 (zero vírgula clnco po! cento) aplicadâ sobre o valor do
contrato, pôr dia de atxaso injustificado na exêcução do objeto da contrataÇãoi c - multa de
10t (dêz por cento) sobre o valo! do contrato po. qualquer das infr:aÇôes administrativas
prêvistás no r:êferido Àrt. 155, d - impedimento de licitar e contatar no âmb-ito da ÀdrninistraÇâo
Públ-ica di.reta e indireta do ente federativo que tivêr ap-Iicado a sanção, pelo prazo de dois
ânos, aplj-cada ao responsável pelas infraÇóês adminj-strativas previstas nos incisos 1I. ÍII,
IV, V, VI e VII do caput do referido À!t. L55, quando náo se justificar a imposição de penalj-dade
Inais gravêi e - dêc1araÇão de inidonêidade para licitax ou contratar no ámlcito da AdministraÇão
Pública dlreta e indireta de todos os entes fêdêrativos, pelo prazo dê cinco anos, aplicada ao
responsávêI pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. fx. X, XI e xII do caput
do lefêrido Àrt. 155, bem como pefas infraÇÕês adrlinistrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VIf do caput do mesrno artigo que justifiguem a imposiÇáo de penalidade rnais grâve
quê a sanÇão refêrida no § 4o do rêferido Art. 156; f - aplicaçâo cumulada de outras sanÇões
previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multâ ou indenizaÇão devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÇão
ao Contratado, será automaticamente dêscontêdo da primeirâ parcêIa do pagamento a quê o
Contratado vier a fazer ju6, acrescido dê juros moratórios de 1B (um por cento) ao mês, ou,
quando foi o caso, coblado judicialftente-

cr,iíugu&À DÉcnG, rERcErRÀ - DA cor@EtrsÀçÀo ErNAt{cEtRÀ:
Nos casos de êventuais atrasos de paganento nos termos deste instrumento, e desdê quê o Contratado
não tenha concorrido dê algr]ma forma pala o atraso, será a&litida a compensaÇão fj,nanceira,
devida dêsdê a data limite fixada paia o pagamento até a data correspôndente ao efetivo pagamênto
dâ parce-Ia. Os êncatgos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento sêrão calculados com
utilizaÇãodasêguintefórmula:EM:NxVPxI,onde:EM=encargosmoratórios;N=núIllerode
dias entre a data prêvistã para o paganento ê a do êfetivo pagamento; !,p : valor da parcêla a
sêr pâga, e I : índice dê compênsaÇão financej.la, assim apurâdo: I : (TX: 100) + 365, sendo TX
= pelcêntual do IPCA-IBGE acumulado nos últj-mos doze meses ou, na sua fa1ta, um novo índice
adotado pêIo Governo Eederal que o substitua. Nâ hipóteee do referido indicê estabelêcido para
a compensaÇâo financeira veDha a sêr extinto ou de gualquer forma não possa mais ser utilizado,
seiá adotado, êm substituj.ção, o que vier a ser deteminado pela legislaÇAo então en vigor:.

c,.tiu$rrÀ DÉcrrrÀ euaRrÀ - Do FoRo:
Para dirimir as quêstóes decorrentes deste contrato, as partês elêgêm o Poro da Coúarca dê
GuarabiÍa - PB.

E, por estarem
assinado pelas

TESTEMUNHÀS

(duaa) vias. o qual vai

....... de ....,

de pl.êno acordo, foí lavrado o paêsênte contrato em 02
partes e por duas testêmunha§.

DUAS ESTBÀDÀS - PB, ... dê

PELO CONTRATANTE

PEI,O CONTRATADO



DIÁRIo oFICIAI Do MUNICÍPIo DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal no 4212000, de 2l de dezembro de 2000.

Duas Estradas/PB 15 de Agosto de 2022

AVISO DE CH/IIIIAII{EI{TO PÚBIICO PARÂ C$ITRATAçÃO DIRETA
DTSPENSA No O@Ltl2O22 LÉt 1,4.L7312O2L

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, atnavés da prefeita
doMunicípio dê Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e
com fundamento na Lei ne 14.133/2O21, art. 75, §3e e no Decreto
trlunicipalne 67 /2O22, art. 11, convoca as êmpresas interessadas em
fornecen o seguinte OBIETO POR ilErO DE DISpENSA DE LICITAçÃO Et4

RÂZÃO DO VALOR: Contratação de Empnesa especializada na área de
Engenharia Civi1, para prestação de serviços de consultoria, de
gerenciamento de convênios e acompanhamento e fiscali.zações de
obras do Município de Duas Estnadas - PB, durante o exercício
financeiro de 2022.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROP0STAS:. 77/O8/2022.
EtiilAIL PARA El'MO DAS PROPOSTAS : prefeituradeduasestradas . pbQgmaiJ. . com.
0 termo de referência e demais informações podem ser baixados
diretamente no Link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 12 de Agosto de 2022.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICTPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link para baixar Edital:
https : //www. duasestnadas. pb. gov. brledital/edital - de - chamamento-
publico -dispensa - n -0OO11 -2O22-lei-n-74-733-2OZL/

Rua do Comércio, 23, Cêntro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265-000
Tel: (83) 3265 1030 - E-mail: pÍefeitura@duasestradas.pb.gov.br
CNPJr 08.787.012lOOO1-10


